
LEI �.° 278, de 28 de dezembro de 2007. 
 

Dispõe sobre alterações da Lei Municipal nº 063/2003, 
de 23 de dezembro de 2003 (Código Tributário 
Municipal) e tabela anexa, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MU�ICIPAL DE CA�DELÁRIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela LEI ORGÂ�ICA DO MU�ICÍPIO, faz saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei, 

 
Art. 1.º Fica aprovada a tabela anexa a presente Lei, revogando aquela 

aprovada junto com o texto da lei municipal nº 063/2003, nos termos do art. 336 da lei 
municipal nº 063/2003. 

 
Art. 2.º Fica revogado o parágrafo único, do artigo  239, da lei municipal nº 

063/2003 e, criados os parágrafos 1º e 2º: 
Parágrafo 1º. O contribuinte que optar pelo parcelamento, previsto no 

“caput” deste artigo, terá acrescido ao valor do seu débito, 1% (um por cento) de juros ao 
mês, que serão lançados na data do parcelamento, de acordo com o número de parcelas que 
o Município autorizar. 
 

Parágrafo 2º. Fica vedado o reparcelamento de débitos, se em via de 
cobrança judicial e autorizado o reparcelamento de débitos, em via de cobrança 
administrativa, mediante o pagamento de 20 % (vinte por cento) do valor total do débito e, 
o saldo será parcelado respeitadas as condições previstas no “caput” e parágrafo 1º deste 
artigo.  

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Candelária, Estado do Rio Grande do Sul, em 28 de dezembro de 2007. 
 
 
 
 
 

LAURO MAI�ARDI 
Prefeito Municipal de Candelária 

 
 

Registre-se e publique-se                                                       Registrado às fls.________ 
                                                                                               Do competente livro,      em 
                                                                                               28 de dezembro de 2007.                                       
ENIO ALFREDO HÜBNER                                               ________________________ 
Sec.Mun.Administração                                                              Agente Adm. Auxiliar      
       e Modernização. 

 
 



T A B E L A S 
 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN 
 

ATIVIDADES CONSTANTES DA LISTA BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA 
 

 Sub itens 7.02, 7.03, 7.04, 7.05, 7.07 Sobre o Preço do Serviço 2% 
DIVERSÕES PÚBLICAS Sobre o Preço do Serviço 5% 
PRAÇAS DE PEDÁGIO Sobre o Preço do Serviço 5% 

Sub itens 15.01 ao 15.18 do art.57, § 1.º, da 
lei municipal n.º 063/2003 

Sobre o Preço do Serviço 5% 

DEMAIS ATIVIDADES Sobre o Preço do Serviço 3% 
  

1) INDÚSTRIAS –                                                  (%) Sobre o Valor de Referencia Municipal –  ao ano 
CLASSIFICAÇÃO TLIF                                        TVFA 

1.1 – Até l.000m2 200 %                                       200 % 
1.2 – Acima de 1.000m2 300 %                                       300 % 

 

2) COMÉRCIO –                                                     (%) Sobre o Valor de Referencia Municipal – ao ano 
CLASSIFICAÇÃO TLIF TVFA TVS 
2.1 –  Até 20m2. (Taxa mínima) 100% 100% 100 % 
2.2 – de 20 a 50m2.     – P/m2 5% 5%       1% 
2.3 –  de 50 a 100m2.  – P/m2 4% 4%      1% 
2.4 – de 100 a 200m2 –  P/m2 3% 3%     1% 
2.5 – acima de 200m2 – P/m2 2% 2%     1% 

 

3 – INDÚSTRIA e  COMÉRCIO                                                  S/VRM – ao ano 
CLASSIFICAÇÃO TLIF TVFA 
3.1  Pequeno Porte 300% 300% 
3.2  Médio Porte 600% 600% 
3.3  Grande Porte 900% 900% 

 

4 – BENEFICIAMENTO DE CEREAIS – S/ VRN – AO ANO 
CLASSIFICAÇÃO TLIF TVFA  
4.1 – Pequeno Porte 300% 300%  
4.2 – Médio Porte 600% 600%  
4.3 – Grande Porte 800% 800%  

 

 

 

5 – HOTEÍS, MOTÉIS, PENSÕES E SIMILARES -         Sobre o Valor de Referencia Municipal – ao ano 
 TLIF TVFA TVS 
5.1 – Hotel 300% 300% 100% 
5.2 – Motel 300% 300% 100% 
5.3 – Pensão e Similares 150% 150% 100% 

6 - CRECHES PARTICULARES – Sobre o VRM – ao ano 
6.1 TLIF TVFA TVS 
CLASSIFICAÇÃO ÚNICA 200 % 200 % 100 % 

 



 

7 – HOSPITAIS E CONGÊNERES – Sobre o VRM – ao ano 
7.1 TLIF TVFA TVS 
CLASSIFICAÇÃO ÚNICA 20 % 20 %  

 

 

8 – OFICINAS DE CONSERTOS EM GERAL – Sobre o VRM – ao ano 
CLASSIFICAÇÃO TLIF TVFA TVS 
8.1 – Pequeno Porte 300 % 300 %  
8.2 – Médio Porte 600 % 600 % 
8.3 – Grande Porte 900 % 900 % 

 

 
 

9 – POSTO DE REVENDA DE PRODUTOS DERIVADOS DE PETRÓLEO – Sobre o V.R.M. – ao ano. 

Por Posto TLIF TVFA TVS 

9.1 - Posto de revenda de combustíveis 800% 800% 200% 
9.2 – Posto de Revenda de G.L.P. 300% 300% 200% 
9.3 – Revenda de G.L.P. (gaiolas) 200% 200% 200% 

 

 

10 – OUTRAS ATIVIDADES –                                         Sobre o Valor de Referencia Municipal – ao ano 
ATIVIDADE TLIF TVFA TVS 

10.1-     Tinturarias e Lavanderias 100 % 100% 100 % 
10.2 –   Escolas Particulares 300 % 300%  
10.3 –   Cursos de Qualquer Grau ou Natureza 100 % 100% 
10.4 –   Casas Lotéricas 200 % 200% 
10.5 –   Estabelecimentos bancários, de crédito, financiamento e investimentos 4.000 % 4.000 % 
10.6 –   Factoring 1.000 % 1.000 % 
10.7 –   Agenciamento, corretagem, e quaisquer intermediações 350 % 350 % 
10.8 –   Laboratórios de Análises Clínicas 250 % 250 % 
10.9 -    Representação Comercial (com estabelecimento) 250 % 250 % 
10.10 – Representação Comercial (sob forma de trabalho pessoal) 200 % 200 % 
10.11 – Salões de beleza, Academias, limpeza de pele e similares. 200 % 200 % 100 % 
10.12 -  Demais prestadores de Serviços 300 % 300 % 100 % 
10.13 – Planos de Saúde  1000 % 1000 %  500 % 
10.14 -  Revenda de veículos a qualquer título 500% 500%  
10.15 -  Praça de Pedágio 1.000 % 1.000 % 
10.16 -  Sociedades civis de profissionais(por profissional habilitado) 100 % 100 % 150 %  
10.17 – Outras atividades similares, congêneres ou correlatas. 250 %    250 % 150 % 
10.18 -  Extração de Seixo e Cascalho 200 % 200 %  
10.19 -  Coleta, seleção e reciclagem de quaisquer objetos 50% 50%  

 

11 – DIVERSÃO PÚBLICA – Sobre o Valor e Referencia Municipal – V.R.M. 
TIPO DE DIVERSÃO/ ATIVIDADE/JOGOS 

 ATIVIDADE PERÍODO TLIF TVFA TVA 

11.1 Salões de bailes, Danceterias e Boates. Ao ano 600% 600% 300% 
11.2 Bailes eventuais – em salões ou escolas locados ou cedidos Por baile 200 %  
11.3 Festas com bailes alusivos ao dia do colono e do motorista ISENTO  
11.4 Festas com bailes promovidos por Círculos de Pais e Mestres ISENTO 
11.5 Bailes promocionais beneficentes (entidades) ISENTO 
11.6 Ensaios, desfiles e bailes de Carnaval de blocos ou clubes. ISENTO 
11.7 Bailes promovidos por CTG e PTG ISENTO 
11.8 Apresentações em praças ou vias públicas P/apresentacão 100 %  



11.9 Eventos c/ execução de música, ingressos e venda de bebidas. Ao dia 150 %  50% 
11.10 Cinemas e Teatros Ao ano 500 % 500 % 50% 
11.11 Circos e Parques de Diversões Ao dia 100 %  
11.12 Exposições, Amostras, Remates e similares. Ao dia 100 % 
11.13 Vídeo Games, Fliperamas, Pebolim e similares. Ao ano 300 % 300%  
11.14 Cancha de Bochas e Mesas de mini-snoocker –p/ mesa ou cancha Ao ano 100 % 100%  
11.15 Piscinas Ao ano  300% 
11.16 Sociedades Civis esportivas, Recreativas e Clubes ( com sede) Ao ano 200% 200% 100% 
11.17 Áreas de camping Ao ano  100% 

 

12 – Profissional Sob forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte – S/ o V.R.M. Ao ano 
NÍVEIS TLIF TVFA ISSQN 

12.1 – Nível Superior 100 % 100 % 200 % 
12.2 – Nível Médio 100 % 100 % 200 % 
12.3 – Demais profissionais autônomos 50 % 50 % 50 % 
OBS. Existindo mais que um profissional autônomo num mesmo espaço será expedido um só alvará sanitário de 100 % 

 

13 – TAXAS DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS – Por documento – S/ Valor de Referência Municipal 
13.1 Certidão de situação Fiscal 15 % 
13.2 Certidão para fins de averbação 30 % 
13.3 Certidão de baixa cadastral 15 % 
13.4 Certidão por tempo de lotação + Buscas 15 % 
13.5 Certidão por tempo de serviços e/ou contribuição 15 % 
13.6 Declarações, Atestados sobre assentamentos funcionais. 15 % 
13.7 Declaração comprobatória de produtor rural 15 % 
13.8 Buscas – por exercício 3 % 
13.9 Segundas vias de documentos 15 % 
13.10 Registro de marca de ferro para animais 50 % 
13.11 Cópias de Editais, Leis ou outros documentos – por página. 2 % 
13.12 Fotocópias de Documentos diversos – por página 2 % 
13.13 Código Tributário Municipal – em disquete – unidade 20 % 
13.14 Código Administrativo Municipal – em disquete – unidade 20% 
13.15 Aluguel de Quadra de Esporte Municipal – por hora 50 % 

 

14 – TAXA PARA INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO – Sobre o Valor de Referencia Municipal 
14.1 Com exigência de Nível Superior 150 % 
14.2 Com exigência ao nível de 2º grau 80 % 
14.3 Com exigência ao nível de 1º grau 50 % 

15 - PUBLICIDADE PI�TADA EM GI�ÁSIOS DE ESPORTES DE PROPRIEDADE DO 

MU�ICÍPIO 
 LOCAL DA PINTURA DIMENSÕES PERÍODO PERCENTUAL 

15.1 NAS PAREDES 1,50m X 3,00m Anual 425 % 
15.2 NAS PAREDES 1,00m x 4,00m Anual 1.000% 
15.3 NAS PAREDES 1,00M X 1,70m Anual 1.140 % 

 

16 – COMÉRCIO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBULANTE OU EVENTUAL – nas vias ou logradouros 
públicos do Município 

TIPO DE COMÉRCIO PERÍODO TLIF TFVA TVS 

  16.1 – AMBULANTE DE PICOLÉS E SORVETES Mensal 20 %  10 % 
  16.2 – AMBULANTE DE FRUTAS Diário 100 % 20 % 

  16.3 – AMBULANTE DE SUCOS NATURAIS Ao mês 50 % 20% 
  16.4 – AMBULANTE DE AVES E OVOS Diário 100% 50% 
  16.5 – AMBULANTE DE QUAISQUER ALIMENTOS Diário 100% 100% 
  16.6  - AMBULANTE, CAMA, MESA E BANHO Diário 100%  
  16.7 – AMBULANTE DE REDES, CHAPÉUS, E CAPAS DE BANCOS. Diário 50%  
  16.8 – AMBULANTE DE GLP – não estabelecido Diário 150%  



  16.9 -  LANCHES RÁPIDOS EM UTILITÁRIOS OU CONGÊNERES Ao ano 200 % 200 % 200 % 
16.10 – BANCAS – em ponto pré-estabelecido em via pública Ao ano 150% 150 %  
16.11 – EVENTUAL – em ponto fixo – temporada Trimestre 200%  100% 
16.11 – EVENTUAL – em ponto pré – estabelecido Ao ano 400 % 400 % 200 % 
16.12 – DEMAIS AMBULANTES OU EVENTUAIS Ao dia 100 % 100 % 100 % 

 

17 - CONSULTA POPULAR MEDIANTE PAGA, QUE RESULTE EM PREMIAÇÃO – Sobre o V.R.M. 
17.1  POR PROFISSIONAL (pessoa física ou jurídica) ou ESTABELECIMENTO premiado 100% 

 

18 - PERMISSÃO PARA TRANSPORTE COLETIVO DE CARGAS E PASSAGEIROS – Por veículo – S/ o V.R.M. 
18.1 ÔNIBUS 100 % 
18.2 TÁXI 100 % 
18.3  DEMAIS 100 % 

 

19 - TAXA PARA APROVAÇÃO DE PARCELAMENTO DO SOLO, COM OU SEM EDIFICAÇÃO – Por m2. 
19.1 De imóveis com até 10.000m2. excluídas as áreas destinas a vias e logradouros públicos, 

áreas verdes e de lazer                                                                                                                      S/ 
VRM  0,2% 

19.2 De imóveis com área superior a 10.000m2. excluídas as áreas destinadas a vias e logradouros 
públicos, áreas verdes e de lazer                                                                                           S/ VRM  
0,1% 

 
 

20 – TAXA DE LICENÇA SANITÁRIA EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE ALIMENTOS – s/ VRM – ao 
ano 

20.1 Por veículo Vistoriado – Por vistoria            200 % 
 

21 – TAXA PARA FEIRANTES EVENTUAIS DO VESTUÁRIO, CALÇADOS, ACESSÓRIOS E SIMILARES. 
Lei Municipal nº 087/99, de 23 de novembro de 1999. 

 
21.1 Até 10,00m2 7,5  VRM 
21.2 de 10,00 até 20,00m2 13,5  VRM 
21.3 de 20,00 até 50,00 m2 30  VRM 
21.4 de 50,00 até 100,00 M2 60  VRM 
21.5 acima de 100,00m2                                                                            

90 VRM 
 
 

22 Autarquias, Sociedade de Economia Mista, Tabelionatos, Cartórios, Associações, Sindicatos e 
Similares. 

Sobre o Valor de Referencia Municipal – ao ano 
 TLIF TFVA 
22.1 Distribuidoras de Energia Elétrica             1.000 %             1.000 % 
22.2 Cartórios Distritais 300 % 300 % 
22.3 Cartório de Registros Públicos 300 % 300 % 
22.4 Centro de Registro de Veículos 

Automotores 
700 % 700 % 

22.5 Sindicatos 100 % 100 % 
22.6 Tabelionatos 800 % 800 % 
22.7 Companhia de Saneamento             1.000 %              1.000 % 
22.8 Centro de Formação de Condutores             1.000 %              1.000 % 
 
 

 
 



 
 

 
 
 
 

 
 


